ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

LEI MUNICIPAL N°1.323/2007, DE 11/09/2007

“Dispoe sobre autorizagao para o Poder Executivo Municipal abrir Crédito
Especial que menciona e da outras providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de
suas atribuicbes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), no Orcamento Programa da Prefeitura Municipal de Coxim,
conforme discriminados abaixo:
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Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Fundo Municipal de Bem-Estar Social

Assisténcia Social

Assisténcia Comunitéria

Assisténcia Social Comunidade

Manutencéo dos Centros de Multiplos Usos em bairros
Material de Consumo

Recursos Ordinarios

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Fundo Municipal de Bem-Estar Social

Assisténcia Social

Assisténcia Comunitaria

Assisténcia Social Comunidade

Manutencgéo dos Centros de Multiplos Usos em bairros
Outros Servigcos de Terceiros — Pessoa Fisica
Recursos Ordinarios

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Fundo Municipal de Bem-Estar Social

Assisténcia Social

Assisténcia Comunitaria

Assisténcia Social Comunidade

Manutencéo dos Centros de Multiplos Usos em bairros
Obras e Instalacbes

Recursos Ordinarios

R$ 35.000,00
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Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Fundo Municipal de Bem-Estar Social

Assisténcia Social

Assisténcia Comunitéria

Assisténcia Social Comunidade

Manutenc¢éo dos Centros de Multiplos Usos em bairros
Equipamentos e Material Permanente

Recursos Ordinarios

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Fundo Municipal de Bem-Estar Social

Assisténcia Social

Assisténcia Comunitéria

Assisténcia Social Comunidade

Manutencéo dos Centros de Multiplos Usos em bairros
Aquisicao de Imoveis

Recursos Ordinarios

R$ 1.000,00

Art. 2° - Os recursos destinados para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o
artigo anterior, serdo os previstos nos incisos Il e Ill, do § 1° do artigo 43, da Lei Federal n°

4.320/64.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposicdes em

contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de setembro de 2007.

Eng® Agr° MOACIR KOHL
Prefeito Municipal
Coxim/MS



